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OONAITDA
Conselho Naclonal dos Direitos

da Criança e do Adolescentc,
orrcro crncurAR N " t4 12004-coNAIyDA/sEDH/pR

Brasília, 18 de junho de 2004.

Ilustríssimo (a) Senhor (a)
IIARf,B, CRTSTIIIÀ DA STLVEIRÀ rERIIENDES
Preside,nte do CEDCA - SÃO PAULO
Rna Antônio Godoi, 122 - 7o andar - sala 7a7s - centno
cEP: 01.03+000 - sÃo PAULO - SP

§enhor (a) Presidente,

O Conselho Nacional dos Dircitos da Criarça e do Adolesc€ote - CONAI{DA, comrmica a
Vom §cuhoria que o VII Enconto dê AÍticulaçâo do CONANDA com os Conselhos Estaduais, üstrital
e tdÉdoipais (das capitais) dos Direitos da Crialça e tlo Adolescente e com os Comselhos T\rtelares, será

roffó no período de ll à 13 de agosto de agosto de 20C/, nz cidade de Brasília-DF em local a ser

irlt.rma& posteriormeote,

-Foi deliberado pela Plenária da 116" Assembléia Ordinária realizoda no mês de maio de

2ff!4, qw o coNA}[DA assumirá as despesas de passageos, hospcdag@ e alimentação, conforme o
discrimindo abaixo:

r 0l Conselheiro Estadual (não governamental)

o 0l Conselheiro Municipal (não govemamental)

r 0l Conselheiro Tutelar (representâldo o Estado com indicação a ser coordenada

pelo Conselho Estadual).

Assim sendo, esse Estado aÍcará somente com as despesas de passagern do conselheiro

govemamental, as demais despesas serão custeadas pelo CONANDA.
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Para que possamos prooessar os trâmites legais de reservas de passagens, solicitamos

enviar o mais urgente possível os dados dos conselheiros não govemamentais e tutelares abaixo

discriminados:

. o Nome Completo;

e Endereço Completo do trabalho e residência;

o N" de Telefone de fácil acesso, No de Fax;

o CPFeRG;

o Trecho para emissão de passagenr.

Para melhor controle esse Conselho Municipal dwerá articular-se com o Conselho

Estadual dos Direitos do seu Estado para o envio dos nomes dos seus representantes o mais urgente

possível, üsto que o Conselho Estadual teÍn o prazo até o dia 16 de julho para enüar a relação dos

particip.ntes ao CONANDA.

Tendo em ústa a importiincia do evento, informamos que todas as reservas de passagens

serão q§len&das para o dia l0 de agosto a partir das 12 horas e o retorno no dia 14 de agosto pela manhã,

adeq"uando asituação de cada E*ado.

As demais informações como programação, metodologia" etc serão enviadas

post rriormerb,

As dúüdas sobre o assunto deverão ser dirimidas na Secretaria Executiva do CONANDA.

Atenciosamente,

Nitmário Miranda
Presidente do CONANDA
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